
                                                                                   
 
 

 
 

 
Praça Wandick Dumond, 105, Centro 

Regulamento Específico: Brinquedo Pula-Pula 

Este regulamento complementa o Regulamento Geral do "Movimenta-se 

Bocaiúva – Edição 2026", focando na segurança e organização da atração 

de pula-pula na área de recreação infantil. 

1. Acesso e Participação 

• Idade Permitida: O uso do brinquedo pula-pula é 

permitido exclusivamente para crianças de até 7 (sete) anos de idade. 

• Identificação Obrigatória: Todas as crianças autorizadas a utilizar o 

brinquedo serão identificadas com uma pulseira de acesso específica. A 

pulseira deve ser mantida no pulso durante toda a permanência na área 

de recreação. 

• Kit Atletas Infantis: As crianças participantes, devidamente 

identificadas, receberão um kit atletas infantis conforme a organização 

do evento. 

2. Regras de Segurança e Uso 

• Supervisão: A presença de um adulto responsável (pais ou 

responsáveis) é obrigatória na área do brinquedo para supervisão 

constante da criança. A organização fornecerá suporte de primeiros 

socorros, mas a responsabilidade primária é do responsável. 

• Apenas uma Criança por Vez: Para evitar acidentes graves, é 

fortemente recomendado que apenas uma criança por vez utilize o pula-

pula. 

• Itens Proibidos: Não é permitido entrar no brinquedo utilizando sapatos, 

objetos cortantes, bexigas com caninho, ou portando alimentos e bebidas. 

• Conduta: Não é permitido correr, empurrar, virar mortais ou realizar 

brincadeiras bruscas dentro do pula-pula. 

• Monitoramento: Monitores do evento estarão presentes para orientar as 

crianças e pais sobre as regras. Em caso de desobediência persistente 

Este documento foi assinado digitalmente, para verificar validade das assinaturas, acesse o link: 
https://bocaiuva.sintesetecnologia.com.br/sigpprocessodigital/consultaDocumento.xhtml?controle=C000118559-E02-A2026



                                                                                   
 
 

 
 

 
Praça Wandick Dumond, 105, Centro 

às normas de segurança, o monitor tem autonomia para solicitar a saída 

da criança do brinquedo. 

3. Disposições Finais 

• Condição Física: Ao permitir que a criança utilize o brinquedo, o 

responsável declara que ela está em plenas condições de saúde para a 

atividade. 

• Responsabilidade: A organização não se responsabiliza por acidentes 

decorrentes do descumprimento das regras estabelecidas ou por objetos 

pessoais deixados na área, 

• Normas Aplicáveis: Este regulamento segue as diretrizes gerais de 

segurança para brinquedos infláveis e camas elásticas, conforme normas 

técnicas aplicáveis e as melhores práticas de segurança. 

Bocaiuva , 30/01/2026 

___________________________________ 
Isaias Alves da Cruz 

Secretaria Municipal de Esporte, Lazer, Infância e Juventude 
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